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RESUMO

Notícias de fraudes em licitações são veiculadas diariamente pelos mais diversos canais de informações em nível nacional e local, essas condutas constitui em crimes tipificados na lei de licitações e contratos, entre outros dispositivos legais. A formação de cartéis para fraudar licitações é um gênero de crime que agrega uma diversidade de conduta com penalidades prevista na lei citada e no Código Penal. As atuações desses cartéis se dão nas diversas esferas públicas. Em virtude dessa constatação o objetivo dessa pesquisa foi identificar a existência de fraudes em licitações no Município de Campina Grande por meio da atuação de cartéis. A metodologia utilizada foi pesquisa bibliográfica para contextualizar o que se fez necessário, e a documental para obtenção de dados indispensáveis a realização do estudo, os quais foram obtidos no site do TCE/PB. Foram analisados dados obtidos em um universo de 63 processos licitatórios entre 2016 e 2018, da análise, foi possível identificar a presença efetiva de cartéis com atuação dentro desse município, resultando na  ausência de uma livre concorrência, e como fruto dessa prática uma visível  oneração nas contratações de obra/serviços, com prejuízo para o erário municipal com um  descaminho do dinheiro público realizado por meio dessa prática e consequências nefastas para sociedade campinense. 
PALAVRAS CHAVES: Licitação. Formação de Cartel. Impactos Sociais. 

ABSTRACT

Bid frauds are aired daily by the most diverse channels of information at national and local level, this conduct constitute crimes typified by the law on bidding and contracts, among other legal provisions. Cartel formation to defraud bids is a genre of crime that adds a diversity of conduct with penalties prescribed by the law mentioned in the Penal Code. The performance of these cartels take place in the various public spheres. Due to this finding, the aim of this research was to identify if there are bid frauds in the municipality of Campina Grande through the performance of cartels. The methodology used was bibliographic research to contextualize what was needed, and the documentary to obtaining indispensable data for the study, which were obtained from the TCE / PB website. We analyzed data obtained in a universe of 63 bidding processes between 2016 and 2018, we identified the actual presence of cartels operating within this municipality, resulting in the absence of free competition, and as a result of this practice a visible burden on hiring works / services. of engineering, to the detriment of the municipal treasury with a misappropriation of public money made through this practice, with harmful consequences for society of our city.
KEY WORDS: Bidding. Cartel formation. Social Impacts.

[bookmark: _Toc9784093]INTRODUÇÃO

[bookmark: _Hlk22977571]Anualmente, o Estado Brasileiro, em todas suas esferas federativas destina um volume significativo de recursos para adquirir bens e serviços necessários para o desenvolvimento de suas atividades. São compras que permitem ao Estado cumprir suas funções primordiais nas áreas de saúde, educação, segurança pública, infraestrutura e tantas outras. 
Ocorre que, toda e qualquer contratação pública, salvo hipóteses expressamente previstas em lei, encontra-se vinculada à obrigação de licitar, conforme descrito no artigo 37, inciso XXI, da nossa Carta Magna. Portanto, ainda que o objeto licitado se enquadre em umas das taxativas hipóteses de exceção, o ente público deve sempre motivar o porquê deixa de licitar, o que reforça, ainda mais, o caráter obrigatório da licitação.
No entanto, faz parte do cotidiano da sociedade brasileira, acompanhar através da imprensa local e nacional notícias de escândalos envolvendo agentes públicos em desvio de verbas, onde geralmente, tem como liame desse crime as fraudes em licitações.
A relevância desse tema na atualidade foi decisiva para a definição do objeto de pesquisa, em especial, há a necessidade de conhecer o modus operandi dos fraudadores dessa prática criminosa, com propósito de despertar na administração pública a necessidade em estabelecer medidas administrativas por meio da implantação de ferramentas de controles, para assim agirem  preventivamente,  coibindo a formação de organizações criminosas que se apoderam do Estado com objetivo de enriquecer de forma ilícita em prejuízo dos interesses de uma sociedade.
Ante o exposto, essa pesquisa procura focar nas fraudes que são tão comuns no Brasil por ocasião da realização dos procedimentos licitatório e que se enquadra nos crimes tipificados contra a Administração Pública, com penalidades previstas na lei de licitações e contratos e na lei de crimes contra ordem econômica, a LEI 8.137/90, dentre eles será dada uma atenção relevante a um tipo de crime considerado pelo o CADE (Conselho Administrativo de Defesa Econômica) como CARTEL, o qual o define como acordo implícito ou explícito entre concorrentes, com o intuito de fixar preços ou quotas de produção, repartir carteira de clientes ou mercados onde atuam, visando, por intermédio de pactos ilícitos, eliminar a concorrência, aumentando assim a margem de lucro.
Para melhor compreensão do tema será realizada uma análise desta conduta delituosa prevista no art. 90 da Lei 8.666/93, a luz da interpretação dada pela doutrina e jurisprudência que cuida do tema, sem abster de analisar e tecer comentários acerca dos artigos 89 a 98 desse dispositivo legal que descreve os demais tipos penais que constituem infrações contra licitações. 
Esse tipo de crime envolve graves consequências sociais acarreta um prejuízo na efetivação dos direitos fundamentais que estão garantidos na Constituição Federal, a exemplo do direito à saúde e à educação, dito isso, a pesquisa revela como problemática: Quais são os impactos socioeconômicos para o Município de Campina Grande, ocasionados pelas fraudes em licitações na modalidade formação de cartéis com atuação na contratação de obras/serviços?
Em universo tão significante de processos licitatórios realizados pelo  Município de Campina Grande, após análise  site do Tribunal de Contas, chamou atenção e despertou certa inquietação, a alternância de um grupo de empresas no domínio dos processos licitatórios, o que  conduz a querer pesquisar à possível ou não existência de formação de cartéis em licitação com atuação no Munícipio de Campina Grande.
[bookmark: _Hlk23062875]Isto posto, a pesquisa tem como objetivo geral averiguar, com base em informações obtidas no TCE/PB, no período de 2016 a 2018, a existência de atuação dos cartéis para fraudar processos licitatórios na contratação de obras/serviços no Município de Campina Grande. 
[bookmark: _Hlk23062729]Para atingir o objetivo geral, o estudo teve como primeiro objetivo específico, analisar as condutas que caracterizam o crime de formação de CARTEL e as penalidades aplicáveis nos termos da Lei 8.666/93.
Na sequencia, e com base nas informações extraídas do TCE/PB, buscou-se identificar os possíveis indícios mais recorrentes acerca de acordos entre os licitantes para adoção de práticas fraudulentas que caracterizam formação de CARTÉIS, sob a ótica estabelecida pelo CADE.
Após a referida análise, avançou-se para o terceiro e último objetivo específico, por meio do qual compreende-se as causas que favorece a prática de formação CARTÉIS, e como atuam em licitações públicas no Município de Campina Grande. 
Essa pesquisa investigou os indícios de fraudes nos processos de licitações com um enfoque na formação de CARTEL, tomando com base as características estabelecidas pelo o CADE para identificação dessa forma de atuação. A amostra da pesquisa foi extraída do portal SAGRES do TCE/PB, sendo esse a fonte primária, onde se obtive às informações das licitações realizadas na modalidade tomada de preço para contratação de obras/ serviços de engenharia no período de 2016 a 2018. também se fez uso da pesquisa bibliográfica, que teve como propósito contextualizar, exemplificar, fundamentar e definir, o que foi relevante para a compreensão do resultado da pesquisa, dando origem a uma pesquisa de natureza mista. 
Os dados foram catalogados dando origem a um mapa de apuração, que tiveram seus dados tratados de forma quantitativa, de modo a resultar em uma apresentação gráfica de um ranking das principais empresas vencedoras nos processos de licitações, no entanto, aspectos subjetivos relacionados à temática, foram considerados qualitativamente no transcorrer do tratamento dos dados do estudo para melhor revelar o resultado por meio da aplicação do Método Dedutivo. 
[bookmark: _Hlk22977656]O trabalho foi estruturado em três capítulos, nos dois primeiros ver-se-á a licitação de modo geral, abordando conceitos e finalidades, a obrigatoriedade de licitação e quem são os responsáveis por conduzir o processo de licitação; no segundo capítulo, foi realizada uma abordagem dos crimes e suas penalidades prevista na lei de licitações e contratos e no código penal, também, foi dado um enfoque às condutas relacionadas pelo o CADE como práticas de atuação para formação de cartéis para fraudar licitações; no terceiro e último capítulo revela o resultado da pesquisa descrevendo os indícios de fraudes detectados em conformidade com os estabelecidos pelo o CADE.  

ASPECTOS RELEVANTES DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

[bookmark: _Toc9784096]A fim de esclarecer os conceitos teóricos que norteiam o objeto de estudo, apresenta-se a seguir, a definição e conceitos dos temas sob a ótica de renomados doutrinadores, e publicações realizadas pelo do TCU e o CADE.

2.1 CONCEITO E FINALIDADE DA LICITAÇÃO

Licitação é o procedimento administrativo formal em que a Administração Pública convoca, mediante condições estabelecidas em ato próprio (edital ou convite), empresas interessadas na apresentação de propostas para o oferecimento de bens e serviços. LICITAÇÕES E CONTRATOS – ORIENTAÇÕES E JURISPRUDÊNCIA DO TCU, 2010, P. 19.
O senado Federal por meio de publicações que cuida da temática adotou o conceito de licitação formulado por Bandeira Mello por considerar ser o mais adequado, pois contempla todas as espécies de tratativas possíveis a serem realizadas pela Administração e formalizadas mediante contrato administrativo:

Procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental, pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou serviços, outorgar concessões, permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de bem público, segundo condições por ela estipuladas previamente, convoca interessados na apresentação de propostas, a fim de selecionar a que se revele mais conveniente em função de parâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados (MELLO, 2009, p. 519).

De uma forma analítica evocando princípios que norteiam administração pública e a própria licitação, Meirelles, 2007 p. 272 e 273, conceitua Licitação: 
 
Procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Visa a propiciar iguais oportunidades aos que desejam contratar com o poder público, dentro dos padrões previamente estabelecidos pela administração, e atua como fator de eficiência e moralidade nos negócios administrativos.

Observa-se que expressamente MELLO de forma minuciosa discorreu acerca do procedimento licitatório procurando não dá margem para possíveis interpretações que fuja do que ali se estabeleceu diferentemente de MEIRELLES que deixou sob a responsabilidade daqueles que adotarão esse conceito, a interpretação dos princípios por ele evocados para dá complementação ao entendimento formal desse. 
A Lei de Licitações em sua redação apresenta as finalidades da licitação especialmente no artigo terceiro ao afirmar que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, além da seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, sendo esse último objetivo inserido na Lei 8.666/93 por força da Lei no 12.349/2010, dessa forma Justen (2014)  trás em sua doutrina à definição de licitação de uma maneira contundente e completa. 

Procedimento administrativo destinado a selecionar, segundo critérios objetivos predeterminados, a proposta de contratação mais vantajosa para a administração e a promover o desenvolvimento nacional sustentável, assegurando-se a ampla participação dos interessados e o seu tratamento isonômico, com observância de todos os requisitos legais exigidos. (JUSTEN FILHO, 2014, p. 15).

Assim sendo, é possível compreender que a definição de JUSTEN vem a complementar o que estabelece a lei, quando chama atenção do leitor para que observe todos os requisitos legais exigidos, pois não se limita unicamente a interpretação dada de forma individualizada ao artigo em questão, o mesmo entende que deverá ser selecionada a proposta mais vantajosa, mas, além disso, tem-se de respeitar os princípios norteadores do sistema jurídico, em especial o da isonomia, pois se prevalecesse exclusivamente à ideia de vantajosidade, a busca da vantagem poderia conduzir a Administração Pública a opções arbitrárias ou abusivas.

Para CARVALHO FILHO (2009), na Lei nº 8.666/93, no art. 3º, temos princípios básicos que devem ser seguidos no processo da licitação, são eles: legalidade; moralidade; impessoalidade; igualdade; publicidade; probidade administrativa; vinculação ao instrumento convocatório, e, o julgamento objetivo.

[bookmark: _Toc9784097]Dessa forma é possível observar que a finalidade da licitação deve sempre atender ao interesse público, buscar a proposta mais vantajosa, existindo igualdade de condições, e manter a fiel observância aos demais princípios constitucionais pertinentes ao tema.

2.2. A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES

A obrigatoriedade da realização de processos licitatórios vem da própria Constituição Federal, que em seu artigo 37, inciso XXI, determina que estão sujeitos à regra de licitar, além dos órgãos integrantes da Administração Direta, as Autarquias, as Fundações Públicas, as Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista, os fundos especiais e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
Acrescenta Gasparini (2001) em sua obra: Direito Administrativo, que também estão obrigados a licitar as corporações legislativas (Câmara de Vereadores, Assembleia Legislativa, Câmara dos Deputados Federais, Senado Federal), bem como o Poder Judiciário e os Tribunais de Contas.

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (BRASIL, Constituição Federal, 1988)

Toda e qualquer contratação pública, salvo hipóteses expressamente previstas em lei, encontra-se vinculada à obrigação de licitar, conforme descrito no artigo 37, inciso XXI, da nossa Carta Magna. Portanto, ainda que o objeto licitado se enquadre em umas das taxativas hipóteses de exceção, o ente público deve sempre motivar por que deixa de licitar, o que reforça, ainda mais, o caráter obrigatório da licitação, em se tratando da exceção,  Gasparini (2001) entende que só se licitam objetos que possam ser fornecidos por mais de uma pessoa, uma vez que a licitação supõe disputa e concorrência ao menos potencial, entre os ofertantes, nesse contexto compreende que o autor está se reportando às hipóteses de exceção  ao deixar de licitar. 
A obrigatoriedade da realização do certame licitatório se dá pela busca de um modo de contratação que melhor se adapte a Administração Pública, que garanta a legitimidade da escolha e a obtenção do mais adequado produto/serviço, de modo a assegurar o melhor custo benefício. 
Após concluído o processo licitatório ou os procedimentos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, a Administração adotará as providências necessárias para celebração do contrato correspondente.

O contrato administrativo é o ajuste que a Administração Pública, agindo nessa qualidade, firma com particular ou com outra entidade administrativa para a consecução de objetivos de interesse público, nas condições estabelecidas pela própria Administração. O contrato administrativo geralmente objetiva a obtenção de uma obra ou serviço público, mas pode ter qualquer outro objeto, consubstanciando obrigação de dar ou fazer. (MEIRELLES, 2007, p. 194). 
[bookmark: page18][bookmark: _Toc9784098]
Não pode ser celebrado contrato com pessoas estranhas ao procedimento de licitação ou de contratação direta, sob pena de ser declarado nulo de pleno direito.
As minutas dos contratos, previamente examinadas e aprovadas pela assessoria jurídica da Administração, devem estar sempre anexadas ao ato convocatório da licitação. 
A atuação da comissão de licitação tem atribuições relevantíssimas para o desenvolvimento das aquisições públicas, e por meio dela que se dá concretização do procedimento de compras e contratações de bens e serviços pela Administração Pública.

2.3. RESPONSÁVEIS PELA LICITAÇÃO

Consideram-se responsáveis pela licitação, os agentes públicos designados pela autoridade competente, mediante ato administrativo (portaria, por exemplo), para integrar a Comissão de Abertura e Julgamento de Processos Licitatórios.
De acordo com o posicionamento do TCU, a comissão de licitação é criada pela Administração com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de licitantes e das licitações nas modalidades Concorrência, Tomada de Preços e Convite, pode ser Permanente ou Especial. Será Permanente quando a designação abranger a realização de licitações por período determinado e Especial quando for o caso de licitações específicas. É constituída por no mínimo três membros, sendo pelo menos dois deles servidores qualificados pertencentes ao quadro permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação.
Diz o § 4º do artigo 51 da Lei 8.666/93 que: “A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subsequente.” São responsáveis pela fase externa do certame licitário, visto que as suas atribuições só começam a partir da publicação do edital e permanecem até a adjudicação do objeto licitado. 
Conforme entendimento pacífico do TCU, a depender do caso concreto, os membros da comissão de licitação, assim como demais agentes públicos, estão sujeitos à responsabilização civil, penal e administrativa pela sua atuação no conduzimento dos certames públicos. Respondem solidariamente quando suas decisões resultarem danos à Administração Pública em razão de uma atuação viciada ou ímproba; salvo quando um membro expressamente manifestar sua discordância com a decisão tomada pelos demais integrantes da comissão de licitação.
CRIMES EM LICITAÇÕES SUA CONSEQUENCIAS

A Lei nº. 8.666/93, dentre suas regras, temos as normas de caráter penal, enumerando os tipos penais que tutelam a licitação e a contratação administrativa, no que visa à correção jurídica, moral, financeira e econômica do Estado.
Atualmente os tipos penais são descritos entre os artigos. 89 a 98. Todos constituem infrações penais contra a licitação e, possuem como sujeitos ativos os licitantes, servidores públicos e pessoas a eles vinculadas.
[bookmark: _Hlk24308131][bookmark: _Hlk20740788]Apesar de que estamos na iminência de uma nova Lei Geral de Licitações e Contratos. O projeto de Lei 6.814/2017 que adveio da junção do projeto anterior 1.292/95, o seu relator na Câmara dos Deputados, Augusto Coutinho, acredita que o Senado aprove rapidamente o projeto, após aprovado os destaques, e que alguns meses já tenhamos uma nova lei nesse segmento. No tópico do crime de fraude a licitação ou nos contratos, institui a pena de reclusão de 4 a 8 anos, em substituição a atual, que são punidos com detenção de 2 a 4 anos, podendo ser enquadrado nas hipóteses de menor potencial ofensivo.
Ilegalidade nas contratações dispensadas, dispensáveis e nas inexigibilidades – art. 89. Sabe-se que a regra geral que disciplina as contratações públicas tem como premissa a obrigatoriedade da realização de licitação para a aquisição de bens e a execução de serviços e obras. No entanto, há hipóteses previstas em lei nas quais a obrigatoriedade de realizar licitação estará afastada. Nessas situações podem-se encontrar os institutos da licitação dispensada, da licitação dispensável e da inexigibilidade de licitação. Conforme ensinamento de Carvalho Filho (2007.p.225) "a licitação dispensável tem previsão no artigo 24 da Lei 8666/93, e indica as hipóteses em que a licitação seria juridicamente viável, embora a lei dispense o administrador de realizá-la".
O crime consuma-se com contratação da obra ou serviço sem licitação. O elemento subjetivo é o dolo. Não foi prevista em lei a modalidade culposa. Assim, se o funcionário não vier a exigir licitação por negligência, não terá praticado o delito, ainda que seja responsabilizado administrativamente. A pena prevista é de detenção, de três a cinco anos, e multa. O crime é afiançável já na fase policial (artigo 322, CPP), mas não permite a concessão de sursis (artigo 77 do CP) nem a aplicação da suspensão condicional do processo (artigo 89 da Lei n.º 9.099/95). O parágrafo único dispõe que incorre na mesma pena quem concorre para a consumação da ilegalidade e beneficia-se da dispensa ou inexigibilidade para celebrar contrato com o Poder Público.
[bookmark: _Hlk23363848]Quanto á frustrar ou fraudar competição o art. 90  prevê o artigo a conduta de frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório com o intuito de obter vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação. O tipo penal visa resguardar o princípio da competitividade das licitações públicas. As condutas pressupõem ao menos dois agentes, que poderão ser dois concorrentes, ou um concorrente e o administrador responsável pela licitação. Se os concorrentes, além de fraudar a licitação, oferecem vantagem ilícita ao administrador, que a aceita, apresentam-se os crimes de corrupção ativa e passiva, que absorvem o presente ilícito, por serem mais graves. 
O elemento subjetivo é o dolo específico de obter vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação. Será admissível a tentativa. A pena cominada é de detenção, de dois a quatro anos, e multa. Enseja o sursis, desde que se trate de réu primário, de bons antecedentes, vindo a pena a ser aplicada em seu grau mínimo, bem como a conversão da pena de detenção por duas penas restritivas de direitos, ou uma restritiva de direitos e multa (CP, artigo 44, parágrafo 2º).
No caso deste artigo, não há dúvidas de que se trata de crime formal, bastando a conduta dolosa, e o tipo penal exige a intenção de obter a vantagem, portanto, temos o dolo específico. De acordo com a 2º Turma do STF: 

Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ART. 90 DA LEI 8.666/1993. FORMAÇÃO DE QUADILHA. ART. 288 DO CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA INICIAL. FALTA DE INDICAÇÃO INDIVIDUALIZADA DAS CONDUTAS DELITIVAS. NÃO OCORRÊNCIA. 	 À LICITAÇÃO. CRIME FORMAL. INVIABILIDADE DE ANÁLISE DE FATOS E PROVAS NA VIA DO HABEAS CORPUS. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA.
(...) 3. O Plenário desta Corte já decidiu que o delito previsto no art. 90 da Lei 8.666/1993 é formal, cuja consumação dá-se mediante o mero ajuste, combinação ou adoção de qualquer outro expediente com o fim de fraudar ou frustar o caráter competitivo da licitação, com o intuito de obter vantagem, para si ou para outrem, decorrente da adjudicação do seu objeto, de modo que a consumação do delito independe da homologação do procedimento licitatório.
Esse entendimento coaduna com a vasta doutrina que sustenta que sua consumação dá-se com o mero ajuste, combinação, independentemente da efetiva adjudicação ou obtenção da vantagem econômica.
Já nos casos de patrocínio direto ou indireto de interesse privado,  art. 91,  para que se configure o crime apresentado no referido dispositivo, há necessidade da invalidação do procedimento licitatório ou do contrato administrativo pelo Poder Judiciário. Trata-se de um pressuposto indispensável, elemento integrante do tipo nas hipóteses de “patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário”. A objetividade jurídica do tipo penal é a imparcialidade dos funcionários públicos em face das pretensões dos particulares. 
[bookmark: _Hlk24315190]De todos os crimes tipificados na Lei nº. 8.666/93, não restam dúvidas, que o artigo 91 é o que mais carece de modificação legislativa para ter aplicabilidade prática, pois da forma como está posto, constitui uma norma penal de rara eficácia Nunes (2014). Para tanto a pena prevista é de detenção, de seis meses a dois anos, e multa. O crime ficaria na alçada do Juizado Especial Criminal.
A referida lei também prevê a possibilidade de dmitir, possibilitar a modificação contratual no art. 92. A primeira parte do artigo comentado prevê a conduta de “admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público”. O objetivo da norma é preservar os contratos administrativos, que deverão ser cumpridos conforme foram celebrados. 
Na segunda parte, o tipo penal prevê a hipótese de quem “pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade”. Nesse sentido, diz o artigo 5.º da Lei de Licitações que deve cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações, obedecer a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades.
O parágrafo único incrimina de igual maneira o contratado que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou dela se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais. A pena prevista é de detenção, de dois a quatro anos, e multa. Se aplicada em seu grau mínimo, admite-se a suspensão condicional da pena e a substituição por penas restritivas de direitos.
O artigo 93 disciplina sobre Impedir, perturbar e fraudar atos do procedimento licitatório. Verifica-se que o tipo penal é deveras genérico: “impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório”. Esse dispositivo veio substituir o crime do artigo 335 do CP que tinha redação parecida, mas se referia apenas à concorrência pública ou venda em hasta pública. 
A pena é de detenção, de seis meses a dois anos, e multa, de acordo com o parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. Da mesma forma que o artigo 91, esse crime está abrangido pela competência do Juizado Especial Criminal em decorrência da igualdade da pena prevista para ambos os crimes.
Devassar o sigilo de proposta apresentada - art. 94. O tipo prevê: “devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo”. Esse dispositivo acabou revogando o artigo 326 do CP que tinha redação idêntica, mas referia-se apenas à concorrência pública. A pena é de detenção, de dois a três anos, e multa.
O sigilo das propostas comerciais apresentadas pelos licitantes, até o momento da análise destas para a averiguação de sua viabilidade e/ou execução da contratação é ponto indispensável para que se cumpra o principio da igualdade entre os licitantes. Qualquer afronta a este sigilo é crime, pois atinge frontalmente os princípios da isonomia, suscitando favoritismos entre os licitantes.
Afastar ou procurar afastar licitantes por meios ilegais – art.  95.O crime é de afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo. O dispositivo revogou a parte final do artigo 335 do CP que tinha redação semelhante, entretanto, a pena foi consideravelmente aumentada. 
O licitante afastado em razão do recebimento de vantagem irá responder pelos crimes previstos no parágrafo único.  O tipo penal não admite a tentativa, assim, basta procurar afastar para a realização do crime. A pena é de detenção, de dois a quatro anos, e multa.
Fraudar licitação - art. 96. O crime desse artigo é de fraudar licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias mediante as seguintes condutas: elevar arbitrariamente os preços; vender, como verdadeira ou perfeita, mercadoria ou falsificada ou deteriorada; entregar uma mercadoria por outra; alterar substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; e tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato. Esses comportamentos são taxativos e não admitem ampliação. 
Em todas essas modalidades, é importante afirmar que se ausente prejuízo para a Fazenda Pública não há que se cogitar de delito algum, por expressão disposição do caput do artigo. Consequentemente, o crime consuma-se com a efetivação do prejuízo, que se apresenta no pagamento da fatura. Sendo fracionável o iter criminis, admite-se a tentativa. A pena é de detenção, de três a seis anos, e multa.
Licitar ou celebrar contrato com quem não possui idoneidade - art. 97. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é uma das sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei de Licitações. Ela perdurará até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade ou decorrido o prazo de dois anos. 
Dito isso, o tipo penal do artigo 97 prevê como crime a conduta de “admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo”. O parágrafo único prevê que o declarado inidôneo que venha a solicitar ou contratar nessa condição também responda pelo crime. A pena cominada para esse delito é de detenção, de seis meses a dois anos, e multa. Não tendo sido previsto a modalidade culposa do crime.
Para os casos de frustração a participação em licitação, além do art. 98 o artigo 34 dessa lei prevê que os órgãos da Administração Pública que realizem licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação. Esse registro deverá ser amplamente divulgado e permanecer aberto aos interessados. As regras se estendem do artigo 34 até o artigo 37 e visam garantir a regularidade e eficiência da Administração na hora de contratar. 
Por isso é que o tipo penal do artigo 98 pune quem “obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou cancelamento de registro do inscrito”. A pena cominada é a de detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
[bookmark: _Toc9784104]Além das sanções, administrativas e criminais pré-existentes, em 2013 foi sancionada lei 12.846, denominada Lei Anticorrupção, que regulamenta a responsabilidade civil e administrativa pela prática de atos contra a Administração Pública, os processos licitatórios mereceram atenção especial pelo legislador e veio para preencher lacuna na legislação brasileira, pois inexistia em nosso ordenamento jurídico, lei especifica para punir as pessoas jurídicas pelas práticas de atos de corrupção em licitações e contratos administrativos.

1.1. [bookmark: _GoBack][bookmark: _Toc9784105]FORMAÇÃO DE CARTÉIS EM LICITAÇÃO 

Dentre as diversas formas existentes de fraudes em licitações públicas, foi dado um enfoque especial a formação de cartel para fraudar licitações, o CADE tem uma vasta literatura acerca do tema, definiu o cartel como um acordo explícito ou implícito entre concorrentes para, principalmente, fixação de preço ou quotas de produção, divisão de clientes e de mercados de atuação.
De acordo com o CADE transparência e economicidade estão intimamente relacionadas à concorrência em uma Licitação, se houver efetiva concorrência entre tais participantes, as contratações serão mais econômicas para a sociedade. Nesse momento, que entra em ação as verdadeiras quadrilhas criminosas que agem com o objetivo de fraudar os processos licitatórios, com adoção de práticas que frustra o caráter competitivo da licitação.
No âmbito das licitações e contratações da Administração Pública, o ambiente cartelizado é tipificado como crime. Para configurar-se esse tipo de crime de acordo com artigo 90 da Lei 8.666/93, deverá haver alguma combinação ou ajuste indevido entre os participantes, com objetivo de frustar ou tirar proveito ou benefício impróprio, através deste acordo, perante determinada licitação, garantindo a vitória ou alguma vantagem imerecida aos envolvidos.  
Segundo a Cartilha do CADE sobre o tema  – criada no âmbito da extinta Secretaria de Direito Econômico (SDE) – os cartéis em licitações agem, principalmente, por meio de: (i) fixação de preços; (ii) apresentação de propostas de cobertura; (iii) quebra de sigilo das propostas; (iv) direcionamento privado da licitação; (v) divisão do mercado; (vi) supressão de propostas, ainda que o agente seja qualificado e em condição de vencer o certame; (vii) apresentação de propostas pro forma; (viii) rodízio; e/ou (ix) subcontratações, através da qual o perdedor do certame tem a garantia de que será recompensado por ser o fornecedor àquela empresa, também cartelizada, que venceu a licitação.
Em muitos cartéis, mais de uma dessas formas de atuar podem estar presentes. Assim, a prática do “rodízio” pode ser combinado com a divisão de mercado (os concorrentes combinam a alternação dos vencedores em um grupo de licitações, para dar a impressão de efetiva concorrência), e o direcionamento da licitação pode ser implementado pela apresentação de propostas inviáveis e complementado por subcontratação. 
De qualquer forma, o resultado sempre é o aumento dos preços pagos pela Administração e a consequente transferência ilegítima de recursos para os membros do cartel.
A prática de cartel é punível com pena de 2 a 5 anos de reclusão e multa, Lei 8.137/90, além de crime  o cartel caracteriza ilícito administrativo   Lei 12.529/11 onde a multa varia de 0,1% a 20% do valor do faturamento bruto da empresa, aos administradores das empresas envolvidos podem pagar multa no mesmo percentual daquele aplicado a empresa. Outras penas acessórias podem ser impostas, como exemplo, a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e a parcelar débitos fiscais, bem com participar de licitações promovidas pela Administração Pública por prazo não inferior a cinco anos.     

 APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS  

Inicialmente algumas informações se fazem necessário para compreensão da análise do resultado da pesquisa. A atual gestão do Município de Campina Grande está na administração desde 2014. 
O Tribunal de Contas da PB, órgão responsável pela fiscalização das contas públicas dos municípios Paraibanos, editou a instrução normativa n° 008/2013 com o objetivo de disciplina o envio de informações pertinentes aos processos licitatórios desde a fase interna até a externa, e os torná-los públicos. 
De acordo com TCE/PB, os dados apresentados pelo o SAGRES refletem a contabilização efetuada pelas administrações, submetendo-se à análise de consistência e validação, dessa forma parte-se da premissa que os dados coletados que serviram de amostra para pesquisa são verdadeiros. 
[bookmark: _Hlk23318731]A estrutura administrativa da cidade de campina Grande se divide em administração direta e indireta, com um orçamento estimado de R$ 999.847.000,00 (novecentos e noventa e nove milhões e oitocentos e quarenta sete mil reais) de acordo com a LOA de 2019. Para efeito de divulgação de dados pelo SAGRES/TCE, os dados da Secretaria de Saúde e Educação são individualizados em relação às demais secretarias que compõe a administração direta.
Com base em dados extraídos do SAGRES, a pesquisa analisou 63 processos licitatórios na modalidade tomada de preço para contratação de obras e serviços de engenharia, realizados no período de 2016 a 2018.  O total de recursos reservados para custear o pagamento dessas contratações foi da ordem de R$ 12.721.258,72.
Por não ser objetivo da pesquisa investigar de forma individualizada a participação qualitativa e quantitativa de atuação no processo licitatórios, e sim, um estudo acerca dos indícios de formação de cartéis para fraudar licitações, tomando como parâmetro comparativo as condutas de indícios estabelecidos pelo o CADE, por essa razão os nomes das empresas participantes foram substituídas por letras para preserva suas imagens, embora, a fonte de pesquisa tem dados aberto e públicos, com informações das identidade das empresas participantes.   
A tabela 1 de elaboração própria, baseada na coleta de dados do período estabelecido da amostra entre 2016 a 2018, comtemplando 63 licitações na modalidade tomada de preço da administração direta, com reserva orçamentária de R$ 12.721.258,72 relaciona a quantidade de participações por empresas nas licitações, quantidade de resultados obtidos na condição de vencedora/perdedora e o valor adjudicado para as empresas vencedoras em números reais e percentuais do montante de recursos reservado no orçamento. 

TABELA 1 - Índice Participação das Empresas nas Licitações Contratação de Obras/Serviços de Engenharia  
	EMPRESAS
	QUANT. DE PARTICIPAÇÕES POR LICITAÇÃO  (TOTAL 63)
	CONDIÇÃO VENCEDORA
	CONDIÇÃO PERDEDORA
	VALOR ADJUDICADO POR EMPRESA (R$) 
	PERCENTUAL

	
	
	
	
	
	

	A
	43
	27
	16
	 5.269.199,04 
	41,42%

	B
	2
	2
	0
	107.288,76 
	0,84%

	C
	2
	2
	0
	18.555,69 
	0,15%

	D
	5
	3
	2
	812.551,30 
	6,39%

	E
	1
	0
	1
	                                 -   
	-

	F
	6
	6
	0
	873.928,51 
	6,87%

	G
	1
	0
	1
	 -   
	 

	H
	2
	2
	0
	324.040,97 
	2,55%

	I
	2
	2
	0
	249.093,38 
	1,96%

	J
	1
	0
	1
	-   
	-

	L
	1
	1
	0
	94.234,62 
	0,74%

	M
	9
	5
	4
	2.219.532,74 
	17,45%

	N
	1
	1
	0
	103.322,00 
	0,81%

	O
	1
	1
	0
	58.638,34 
	0,46%

	P
	2
	2
	0
	1.162.076,83 
	9,13%

	Q
	1
	1
	0
	741.619,03 
	5,83%

	R
	1
	0
	1
	  -   
	-

	S
	1
	0
	1
	   -   
	-

	T
	5
	0
	5
	  -   
	-

	U
	4
	2
	2
	90.000,00 
	0,71%

	V
	2
	0
	2
	 -   
	-

	W
	1
	1
	0
	 412.990,50 
	3,25%

	X
	1
	0
	1
	 -   
	-

	Y
	3
	1
	2
	9.284,13 
	0,07%

	Z
	5
	2
	3
	30.708,21 
	0,24%

	AA
	2
	1
	1
	27.479,00 
	0,22%

	AB
	1
	0
	1
	  -   
	-

	AD
	1
	0
	1
	   -   
	-

	AE
	1
	1
	0
	116.715,67 
	0,92%

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAL DE RECURSOS
	R$ 12.721.258,72 
	100,00%


Fonte: Elaboração própria a partir de informações disponibilizadas pelo SAGRES (2016 a 2018).


Da quantidade de processos licitatórios analisados, dentro do período estabelecido da amostra, constatou-se a participação ativa de 29 empresas alternando-se em como participantes nas 63 licitações realizadas dentro do período de amostra da pesquisa, das quais 19 sairão vencedoras, insta salientar que algumas apenas uma vez como podem ser visualizado na tabela 1, 10 não obtiveram êxito. 
Das 19 empresas que foram vencedoras, 06 empresas ficaram com 87,09% do total de recursos destinados as devidas contratações; dentre as 06, uma ficou com 41,42% de todo os recursos que foram adjudicados para realização do objeto licitado. 
Dentre as 06 empresas que ficaram com a maior fatia do bolo orçamentário destinado a contratação de obras/serviços, verifica-se que o primeiro lugar no ranking das empresas vencedoras das licitações, do total de 63 analisadas, a empresa A participou de 43, saiu vencedora em 27, das quais 13 foram a única a apresentar proposta válida. 
A empresa M ficou no 2° lugar, participou de 09 licitações, saiu vencedora em 06, em 04 teve como única concorrente à empresa A, em uma delas foi a única a presentar proposta.
A empresa P colocada em 3° lugar participou de 02 licitações, saiu vencedora em ambas, e foi a única a apresentar proposta.   
A empresa F ocupa o 4° lugar, participou 6 vezes e saiu vencedoras em todas, por 5 vezes a única concorrente foi à empresa A, em uma dessas licitações foi a única a apresentar proposta.
A empresa D que conquistou o 5° lugar, participou de 05 licitações, saiu vencedora em 03, das quais 02 tiveram como única concorrente à empresa A, em 1 dessas licitações foi a única a apresentar proposta. 
Quanto à empresa Q, restou o 6° lugar, participou uma única vez, saiu vencedora, em decorrência do tipo de serviço que estava sendo licitado, subtende-se que esse tenha sido um dos fatores que afastou do processo de concorrência as demais empresa que estavam fazendo parte do rodízio, exceto, a empresa P que fez parte do rol de concorrentes juntamente com as empresa R e S, essas participaram uma única vez, no ano de 2016, partimos da premissa que a ausência nas licitações subsequentes tenha ocorrido pela incompatibilidade da capacidade técnica com os objetos de contratação das licitações subsequentes. 
O gráfico elaborado a partir de dados extraídos da Tabela 1, tem como objetivo apresentar o ranking das empresas vencedoras das licitações que supostamente integravam a formação de cartéis. 
Gráfico 1 - Ranking das Principais Empresas Vencedoras das Licitações

Fonte: Elaboração própria a partir de informações da tabela 1.

As práticas mais corriqueiras e atuação de cartéis no âmbito da administração pública, que tem como objetivo fraudar licitações, foram identificadas e catalogadas pelo o CADE, tomando como parâmetro essas práticas, realizamos análise dos dados.
O direcionado da licitação se caracteriza pelo prévio acordo entre os participantes sobre qual deles será vencedor da licitação e de outras licitações nas quais venham participar, já estando pré-estabelecido, desde logo, os procedimentos de atuação do grupo, essa é uma das formas de atuação dos cartéis para fraudar licitações, isto posto, com base na análise realizada, restou demonstrado à fatia significante das adjudicações das licitações para um pequeno grupo de empresa com preponderância para a empresa A evidenciando o direcionando para essa.
O rodízio em licitações é um acordo pelo o qual os concorrentes alternam-se entre vencedores de uma licitação específica, essa prática se confirmou nessa pesquisa por meio da suposta concorrência que prevaleceu alternando-se como vencedoras 06 empresas como pode ser visualizado na figura 1. 
Foi identificada apresentação de proposta “pro forma” que se caracteriza quando alguns concorrentes formulam proposta com preço muito alto para não serem aceitos, ou entregam propostas com vícios reconhecidamente desclassificatórios, práticas identificadas no decorrer do levantamento e apreciação de dados, objetivo dessa conduta é, em regra, direcionar a licitação para um concorrente especial, conduta que foi identificada no estudo, tendo como beneficiária a empresa A, na simulação da competição concorriam entre si, na maioria das vezes, às empresas que se encontra no ranking das cinco primeiras colocadas.  
Ainda acerca da apresentação de proposta “pro forma” devem ter sido apresentadas com objetivo de força uma sub contratação pela vencedora, essa prática consiste em vencer a licitação a um preço supra competitivo e dividi o sobre-preço com o subcontratado, não foi possível confirmar a prática dessa conduta, por perpassar a esfera de informações divulgadas no TCE/PB, apesar de configurar fortes evidências. 
Do montante de licitações realizadas, em 26 licitações foi apresentada apenas uma proposta válida, nessa seara, os Egrégios Tribunais de Contas inclusive o da Paraíba, já firmaram entendimento acerca da legalidade da licitação quando apenas um particular atende ao chamado da administração ou somente um proponente é classificado, desde que, a diminuição dos números de competidores não tenha sido motivada por alguma exigência editalícia inserida no ato convocatório de forma proposital.
Como não é objetivo da pesquisa o estudo da fraude em espécie, e sim uma visão geral dos crimes contra licitação na modalidade formação de cartel, que agrega uma diversidade de condutas para a formação desse gênero, apenas consignamos em nossa pesquisa a apuração desses dados, e ressaltamos que, as informações públicas contidas no SAGRES consiste em um resumo de dados da realização das licitações, sem a divulgação do edital que seria necessário para averiguar a inserção de cláusulas de cunho específico como objetivo de frustrar o caráter competitivo da licitação ou direcioná-la para um concorrente específico.  
Em relação às licitações com apresentação de apenas uma proposta válida, sem adentrar no mérito dessa questão, até porque os dados analisados não dão conta se na fase de habilitação houve a participação de outros concorrentes, ou se outros participantes se credenciaram e foram instigados pela a empresa interessada em desistir da disputa sob condição de outras vantagens, contudo, o CADE chama atenção para esse aspecto como sendo um vetor de identificação de direcionamento de licitações. 
A empresa T, participou de cinco licitações, em todas saiu como perdedora, esse também é um aspecto para o qual o CADE chama atenção, e o TCE/PB, já despertou para o índice significante de empresas que reiteradamente saem fracassadas em processos licitatórios, de modo que desenvolveu ferramentas de controle capaz de identificá-las, o qual denominou de laranjal, e já identificou 81 empresas que concorrem em mais de sete licitações e foram perdedoras, porém a empresa em questão o seu nome não consta nessa lista divulgada pelo o TCE/PB, provavelmente por se encontrar no ponto de corte estabelecido pelo sistema, que é acima de sete participações, no entanto, fica implícito que é uma empresa de faixada ou empresa fantasma criado para integrar a concorrência e dá aspecto de licitude aos processos de licitação.  
Detectamos uma fixação de preço entre os concorrentes impedindo que as propostas fiquem abaixo do preço base, de modo que da quantidade de licitações realizadas dentro do período da amostra, em apenas três delas houve uma oferta de preço abaixo do valor estabelecido pela administração, configurando uma suposta concorrência efetiva entre os participantes, que resultou como vencedoras propostas com valores menores que o preço base estabelecido pela administração, dessa maneira a economia realizada para o erário representou 2,93% dos recursos reservados para contratação das obras/serviços ora licitados, no entanto, ficou evidenciado que esses licitantes não participavam do suposto cartel, vez que, a concorrência se realizou com licitantes alheios aos que rotineiramente participavam da disputa. 
Analisando a descrição dos objetos licitados verificou a existência de fracionamento de licitação, com licitações realizadas para complementar ou concluir obras e serviços, bem como complementar reformas, o que demonstra ser um indicativo de fraude, visto que, ampliando a quantidade de realização de licitações, torna-se viável a divisão dos recursos de forma satisfatória entre os membros que compõe o cartel, nessas circunstâncias constatamos 08 fracionamentos de licitações.
Como já apontado nesse tópico, o início da atual gestão se deu em janeiro de 2014, com eleições realizadas em 2013, se faz necessário esse grifo, para revelarmos que das seis empresas que aparecem no ranking das vencedoras em 3° (P) e 5° (D) lugar, em consulta realizada no site da receita federal ao CNPJ, verificamos que as empresa foram constituídas em 20/09/2013 e 14/03/2014, respectivamente.
Pelas datas de abertura das empresas subtende-se foram constituídas como objetivo de participar das licitações do município, já que na data de abertura da empresa P as pesquisas eleitorais apontavam como favorito o atual gestor, quanto à empresa D, foi constituída no inicio do primeiro ano do mandato.
Outro fator que deve ser considerada em relação à atuação dessas empresas recém-criadas, participando das licitações, é se tinha comprovação de capacidade técnica necessária para cumprir um dos requisitos da fase de habilitação, nos termos exigidos na lei de licitações e contratos, esse fator não foi objeto de estudo da pesquisa, apenas apontamos para consigna a forte evidência que não, em virtude do curto espaço de tempo entre sua constituição e o início em participações nas licitações.
Diante do exposto, utilizando como parâmetro às práticas já identificadas pelo o CADE como indícios de identificação em formação de cartéis para fraudar licitações, identificamos uma diversidade dessas práticas que incidiram sobre os processos de licitações objeto de estudo, dentre elas, fixação de preços; direcionamento de licitação; apresentação de propostas pro forma, rodízio, fracionamento de licitação, fixação de preço entre os concorrentes, empresas constituídas no início do mandato, empresas de fachadas, cuja incidência recai sobre o frustra ou fraudar o caráter competitivo do processo de licitação, direcionando a licitação para os componentes dos cartéis com objetivo de angariar recursos para os bolsos dos componentes dos cartéis, conduta definida no artigo 90 com pena prevista de dois a quatro anos, e multa, na Lei de Licitações e Contratos.  
Constatados os diversos indícios de práticas fraudulentas, é possível afirmar a presença de cartéis consolidado estruturalmente atuando ativamente para fraudar as licitações no Município de Campina Grande, com fortes indícios da existência de um conluio com a administração, nesse segmento representado pela comissão de licitação, que visivelmente permaneceu inerte frente à presença reiterada das práticas que ali se estabeleceu.  
Em pesquisa ao diário oficial da cidade de Campina Grande identificaram-se os membros que compuseram a comissão de licitação, foram basicamente os mesmos que atuaram no decorrer do tempo estabelecido para amostra, alternando-se anualmente para simular a observância § 4º do artigo 51 da Lei 8.666/93, entre presidente, secretario e suplente, acerca da imposição de pelo menos dois membros da comissão de licitação ser do quadro permanente da administração a pesquisa não teve esse alcance.  
O que inicialmente no desenvolvimento desse artigo foi considerado como um indício, a participação de agente público em colaboração com os concorrentes das licitações, veio  a ser objeto de investigação através do inquérito civil nº 1.24.001.000119//2018-12 da Polícia Federal que investiga fraudes em licitações, principalmente na Secretaria de Educação, envolvendo empresas de fachada com desvios de verbas provenientes de programas federais para compra de merenda escolar, amplamente divulgado pela empresa local, com uma operação que ficou conhecida pelo nome de FAMINTOS.
Acerca dos impactos socioeconômicos advindas das práticas de fraudes em licitações conforme se foi confirmada nesse artigo, se o usarmos como parâmetro os indicadores de desempenho dos gastos públicos com educação divulgados pelo o site do TCE/PB, onde treze variáveis foram analisadas, é possível afirmar que, o escoamento de recursos não impactou diretamente, já que as variáveis analisadas vão de uma escala normal a satisfatório.
Todavia, se a verificação incidir sob o aspecto social, baseado em notícias veiculadas pela a imprensa local, precisamente aquelas que dão vozes ao povo, constantemente ouve-se os gritos de socorro de uma população que relata a falta de médicos nas unidades básicas da família, de medicamentos de primeira necessidade, da espera de longos meses para marcação de um exame, o apelo pela conclusão de obras de relevante valor social.  Torna evidente a contribuição que essa prática criminosa está dando para formação desse cenário, pois se esses recursos desviados fossem devidamente aplicados em políticas públicas para atender às demandas sociais, certamente as circunstâncias seriam outras. 
[bookmark: _Hlk24318544][bookmark: _Toc9784109]Em suma, o estudo identificou reiteradas práticas fraudulentas consideradas pelo o CADE como indícios da existência de cartéis, atuando ativamente para fraudar as licitações no Município de Campina Grande, com posterior comprovação de participação de agentes públicos nos termos relatados. A falta de interesse da administração de implementar ações para combater a visível atuação dos fraudadores, fez com que as práticas identificadas no primeiro ano estudado pela pesquisa, se repetissem reiteradamente nos anos subsequentes.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pesquisa analisou 63 procedimentos licitatórios realizados dentro do período de 2016 a 2018, para contratação de obras e serviços na modalidade tomada de preços, no âmbito da administração direta da PMCG.  
O objetivo principal foi analisar a existência, ou não, de atuação de empresas que se organizam para formar cartéis para fraudar licitações, cujos indícios seriam detectados em confronto com as condutas descritas pelo o CADE para esse tipo de fraude.
Dessa forma, esse artigo abre precedentes para o estudo da temática, deixando subentendido possíveis problemas a serem estudados sobre esse tema, com possibilidades de novos estudos sob pontos mais específicos, capazes de detectar indícios de irregularidades em fase anterior à consumação da fraude, além de despertar uma mudança cultural em fiscalizar a aplicação do dinheiro público, que deve ser realizada por meio do olhar atento da sociedade, já que é sob essa que incide às consequências nefastas da falta de recursos, que tem na fraude em licitações uma das suas grandes causas de descaminho do dinheiro público. 
Ainda que exista um arcabouço legal de normas jurídicas com o proposito de coibir e punir á prática desse delito, há questões outras que devem ser consideradas, a prática de cartel geralmente confere aparência de competitividade e legalidade aos certames, dificultando a produção de provas para a punição dos integrantes, aliada a timidez estatal em apurar o mal feito, se revelando pela participação da administração pública, agindo por meio dos membros da comissão de licitação. 
Somente com o desenvolvimento de uma cultura de combate ao conluio decorrente dos cartéis em licitações, é que se alcançará a contratação inequivocamente vantajosa ao interesse público pela administração, que ocasionará uma economia de recursos que poderá ser destinado a fomentar e melhorar os serviços públicos prestados a sociedade campinense.   
Por fim, concluímos que, diante dos desvios de recursos públicos, causados pelas práticas corruptivas, são as pessoas mais pobres as maiores vítimas, pois elas deixam de ter direitos sociais mínimos garantidos e realizados pelo Estado. 
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